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A V I S O 

 

 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÃO DO  PROGRAMA DE ISENÇÃO 

DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE ACESSO AO ENSINO 

SUPERIOR - PROSEL 2018.2 

 

 

 
 
O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas 

atribuições, torna público que o prazo para as inscrições para o PROGRAMA DE 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO DE ACESSO 

AO ENSINO SUPERIOR - PROSEL 2018.2, ficam prorrogadas até as 16 horas do 

dia 27 de fevereiro de 2018, mantendo-se todas as demais condições do edital, 

publicado no DOE, edição de 17 de fevereiro de 2018. 

 

 

             

 

 

Feira de Santana, 26 de fevereiro de 2018. 

 

 

Evandro do Nascimento Silva 

Reitor 
 


